
PORTARIA Nº 369/2013 

JULIO CÉSAR FLORINDO, Prefeito Municipal de Barra do 

Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas por Lei: 

 

R/E/S/O/L/V/E: 
 

     Art. 1º. - Nomear os membros titulares e seus respectivos 

suplentes para compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do 

município de Barra do Bugres, para o biênio 2013/2015, nos termos da Lei Municipal 

N.° 1.437/2003. 

 
I – MEMBROS REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
Titular:     Tânia Favalessa da Silva 
Suplente: Manoel da Guia Ferreira 
 
Titular: Jovenir Ferreira da Silva 
Suplente: Fábio José Porto de Souza 
 
II – MEMBROS REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS NÃO-GOVERNAMENTAIS 
 
MEMBROS REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Titular:  Loides Braz de Assis Silva  
Suplente: Ignez Dias Nunes dos Santos  
 
Titular: Margarido Masson  
Suplente: José Bezerra de Freitas  
 
Titular: Jair Machado Ferrão  
Suplente: Martha Regina da Silva Soares de Oliveira 
 
Titular: Adriana Aparecida Miranda Sansão 
Suplente:  Francisca Capriolli Gonçalves 
 
Titular: Ella Seyfferth 
Suplente: Renato Ferreira de Andrade 



Titular: João Luiz Ferreira 
Suplente: Josilene de Carvalho 
 
Titular: Vandelei Durante Agostini 
Suplente: Rosilene Mara Nascimento Peixoto 
 
III – MEMBROS REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
 
Titular:  André Gonçalves de Souza 
Suplente: Roseny Catharine da Costa Junqueira 
 
IV – MEMBROS REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE 
 
Titular: Wania Queiroz de Souza Castanho 
Suplente: Paula Graziela Soares 
 
V – MEMBROS REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

Titular: Jamil Pinheiro dos Santos 
Suplente: José Viana Neto 
 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre  -  se 
 
Publique  - se 
 
Cumpre  -  se 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de outubro de 2013. 
 
 
 
 
 
JULIO CESAR FLORINDO 
        Prefeito Municipal 
 


